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PORTARIAS GABINETE
Portaria n° 294/2017, de 09 de novembro de 2017.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO:
A conclusão do parecer nº 019/2017/PHSM/PGM fls. 65, tendo em vista a decisão 
judicial que reconheceu a união estável da companheira do ex-servidor abaixo, 
senhora NILMA ANTÔNIA DE SOUZA, 
RESOLVE:
Art. 1° - RETIFICAR, a portaria nº 023/2012, que concedeu PENSÃO POR MOR-
TE, para incluir a senhora NILMA ANTÔNIA DE SOUZA, dependente (compa-
nheira) do senhor PAULO HENRIQUE DE CASTRO TEPERINO, servidor da 
prefeitura municipal, lotado na secretaria municipal de educação no cargo de ser-
vente escolar, sob a matrícula 002663-8, referência salarial padrão P.03 nível I da 
lei Municipal nº 813/99 em decorrência de falecimento ocorrido em 18/03/2012, 
com fulcro art. 40 § 7º inciso II da CRFB/88 c/c art. 2º inciso II da Lei Federal nº 
10.887/04, conforme processo administrativo n°2017.10182-5.
FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Proventos.........................................................................       R$ 937,00

(novecentos e trinta e sete reais)
Art. 2º - O benefício acima concedido será rateado na seguinte forma abaixo des-
crita, conforme parecer conclusivo da PGM, em consonância com decisão judicial 
prolatada no processo nº 0002491-36.2012.8.13.0467:

Dependentes Habilitados Percentual Valor do rateio

Maria Amélia Rosa Teperino (cônjuge) 50% R$ 468,50
Nilma Antônia de Souza (companheira) 50% R$ 468,50

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
                           Registre-se, publique-se, cumpra-se.

CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

Portaria n° 297/2017, de 13 de novembro de 2017.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO:
Em conformidade com parecer da Procuradoria Geral do Município de Miracema, 
que opinou pelo prosseguimento do pedido de benefício de pensão por morte, 
tendo em vista o cumprimento dos requisitos elencados no artigo 24 e incisos da 
Lei Municipal nº 1.727/2017, 
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER, PENSÃO POR MORTE, ao senhor WANDELEY BAR-
CELLOS, dependente (companheiro) da senhora LUCINEIVA SOUZA DA SILVA, 
segurada aposentada da PREVI MIRACEMA através da portaria 028/2014, sob 
a matrícula 120373-8, em decorrência de falecimento ocorrido em 14/07/2017, 
com fulcro no art. 40 § 7º inciso I da CRFB/88 c/c art. 2º inciso I da Lei Federal nº 
10.887/04, conforme processo administrativo n° 2017.07878-5.
FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Proventos............................................................       R$ 2.171,16

(dois mil cento e setenta e um reais e dezesseis centavos)
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo até 
a data de 02/08/2017.
                           Registre-se, publique-se, cumpra-se.

CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

LICITAÇÃO E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL 036/2017 - PREGÃO PRESENCIAL
DATA DA LICITAÇÃO: 09:30 hs (nove horas e trinta minutos) do dia 14/12/2017.
OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares e material permanente conti-
dos na emenda parlamentar n° 36285.484000/1140-06.
LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala da SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E 
COMPRAS, localizada na Avenida Deputado Luiz Fernando Linhares, nº 161, 
Miracema/RJ.
O Edital poderá ser adquirido na sede da SECRETARIA DE LICITAÇÕES E 
COMPRAS, exceto feriados do Município de Miracema, Estaduais e Nacionais, 
mediante requerimento e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 
folhas.
OBS: Informações, esclarecimentos e fornecimento de elementos relativos à lici-
tação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumpri-
mento das obrigações do objeto serão prestadas pela SECRETARIA DE LICITA-
ÇÕES E COMPRAS, localizada na Avenida Deputado Luiz Fernando Linhares, 

nº161, Centro, Miracema/RJ ou através do telefone (22) 3852.0542.

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL 037/2017 - PREGÃO PRESENCIAL
DATA DA LICITAÇÃO: 09:30 hs (nove horas e trinta minutos) do dia 15/12/2017.
OBJETO: Aquisição de equipamentos eletrônicos/informática contidos nas 
propostas das emendas parlamentares de números: 36285.484000/1140-03, 
36285.484000/1160-03, 36285.484000/1150-01, 36285.484000/1150-03.
LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala da SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E 
COMPRAS, localizada na Avenida Deputado Luiz Fernando Linhares, nº 161, 
Miracema/RJ.
O Edital poderá ser adquirido na sede da SECRETARIA DE LICITAÇÕES E 
COMPRAS, exceto feriados do Município de Miracema, Estaduais e Nacionais, 
mediante requerimento e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 
folhas.
OBS: Informações, esclarecimentos e fornecimento de elementos relativos à lici-
tação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumpri-
mento das obrigações do objeto serão prestadas pela SECRETARIA DE LICITA-
ÇÕES E COMPRAS, localizada na Avenida Deputado Luiz Fernando Linhares, 
nº161, Centro, Miracema/RJ ou através do telefone (22) 3852.0542.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2017.09201-0 - EDITAL 029/2017 
MODALIDADE: Tomada de Preços - OBJETO: contratação de empresa especia-
lizada na execução de serviços de Reforma do Estádio de Futebol de Venda das 
Flores, 3º Distrito de Miracema/RJ.
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Em conseqüência da homologação do EDITAL 029/2017 referente à Tomada de 
Preços para a contratação de empresa especializada na execução de serviços de 
Reforma do Estádio de Futebol de Venda das Flores, 3º Distrito de Miracema/RJ, 
adjudico o resultado do julgamento da licitação e, em conseqüência da adjudica-
ção, fica convocada a empresa SOUZA & PERES COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 08.468.000/0001-22, 
para assinatura do contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias, conforme ata de 
julgamento acostada ao processo em epígrafe e conforme abaixo:

FORNECEDOR: SOUZA & PERES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
EPP - VALOR TOTAL: R$329.999,35.

Miracema/RJ, 24 de novembro de 2017.
CLOVIS TOSTES DE BARROS

PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2017.09201-0 - EDITAL 029/2017 
MODALIDADE: Tomada de Preços - OBJETO: contratação de empresa especia-
lizada na execução de serviços de Reforma do Estádio de Futebol de Venda das 
Flores, 3º Distrito de Miracema/RJ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Constatadas as regularidades dos atos procedimentais decorrentes do EDITAL 
029/2017 referente à Tomada de Preços para a contratação de empresa especia-
lizada na execução de serviços de Reforma do Estádio de Futebol de Venda das 
Flores, 3º Distrito de Miracema/RJ, homologo a presente licitação. Miracema/RJ, 
24 de novembro de 2017.

CLOVIS TOSTES DE BARROS
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 488/2017
CONTATANTE: Município de Miracema/RJ
CONTATADA: SOUZA & PERES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP
OBJETO: execução de serviços de Reforma do Estádio de Futebol de Venda das 
Flores, 3º Distrito de Miracema/RJ.
VALOR TOTAL: R$329.999,35 (trezentos e vinte e nove mil, novecentos e no-
venta e nove reais e trinta e cinco centavos).
PROCESSO ADM. Nº: 2017.09201-0
EDITAL N°:029/2017 – Tomada de Preços
DOTAÇÃO: Órgão:02 - Unidade:06 - Dotação: 278132411.180000.4495.99.00.00– 
Cód. Red: 154
DATA:Miracema/RJ,24 de novembro de 2017.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo administrativo nº 2017.08027-5 
Ref: Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da 
Lei n.º 11.947/2009 e Resolução CD/ FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, (atualizada 
pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015).
O Prefeito Municipal de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos do §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução 
CD/ FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 
04, de 2 de abril de 2015), em vista das justificativas e fundamentações retro rela-
tadas e, levando-se em consideração os termos juntados ao processo, RATIFICA 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO para Chamada Pública para aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Ru-
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ral e APROVA a realização da despesa no valor global de R$81.100,41 (oitenta 
e um mil, cem reais e quarenta e um centavos).
Miracema, 10 de novembro de 2.017. 

Clóvis Tostes de Barros
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS PREVI MIRACEMA
PORTARIA  Nº 001/17, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Portaria de nº 270/17, de 21/09/2017 e, de conformidade com o Artigo 
91 da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MRACEMA), de 05/04/90, c/c 
o Artigo n° 14, Item VI, da Lei n° 798/99, de 04/11/99 e Artigo 29, §7º, da Lei Nº 
1.727, de 24/08/17. O Diretor do Departamento de Previdência Social, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o Decreto de n° 053/17, de 28/08/2017 e, 
de conformidade com o Artigo 29, § 7° da Lei Municipal n° 1.727, de 24/08/17.
R E S O L V E:
ARTIGO 1º, CONCEDER aos servidores municipais abaixo relacionados, Auxí-
lio - Doença, de acordo com os BIM´s (Boletins de Inspeção Médica), expedidos 
pelo Setor de Perícia Médica da Previ Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

1645-4 Antonia Silvalina 
Peixoto Freire

Cantineiro 
Escolar Educação 03/10/2017 a 

01/12/2017

1036-7 Maria Aparecida de 
Sá Peruci

Servente 
Escolar Educação 23/09/2017 a 

21/12/2017

1634-9 Silvia Helena Figuei-
redo da Silva

Servente 
Escolar Educação 21/09/2017 a 

19/11/2017

4476-8 Tainara Sauel Fer-
nandes

Servente 
Escolar Educação 18/09/2017 a 

16/11/2017

ARTIGO 2º, PRORROGAR aos servidores municipais abaixo relacionados, Auxí-
lio – Doença, de acordo com os BIM´s (Boletins de Inspeção Médica), expedidos 
pelo Setor de Perícia Médica da Previ Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

0393-0 Andre Luis Franco 
Moreira

Técnico em 
Administração

Planeja-
mento

12/08/2017 a 
10/10/2017

1982-8 Angela Maria da Silva 
Santos

Servente 
Escolar Educação 01/0/2017 a 

29/12/2017

0005-1 Atilio Escobar Viana Contínuo 
Servente

Adminis-
tração

06/09/2017 a 
04/12/2017

1678-0 Carmem Aparecida 
de Souza

Técnico em 
Enfermagem Saúde 08/10/2017 a 

06/12/2017

1057-8 Desirre Moreira da 
Cruz Poeys de Barros

Auxiliar de 
Consultorio 
Dentario

Saúde 16/10/2017 a 
13/01/2018

3492-4 Elenice Nunes Técnico em 
Enfermagem Saúde 02/10/2017 a 

30/12/2017

0109-0 Eugenio Zacharias 
Constancio

Técnico em 
Administração

Adminis-
tração

31/08/2017 a 
29/10/2017

2698-0 Fernanda Borges Gui-
marães da Rocha

Servente 
Escolar Educação 12/10/2017 a 

09/01/2018

0983-0 Helena Aurora Ber-
nardino Duarte

Servente 
Escolar Educação 21/08/2017 a 

18/11/2017

0270-4 Jorge Candido de 
Oliveira

Ajudante 
de Obras e 
Serviços

Desenvol-
vimento 
Agropecu-
ário

02/10/2017 a 
30/11/2017

0075-2 Jorge Luiz Peruci Gari Meio Am-
biente

09/10/2017 a 
06/01/018

2631-0 Juliene Ferreira 
Cozendey

Servente 
Escolar Educação 07/10/2017 a 

05/12/2017

2655-7 Luana Aparecida 
Zacarias de Oliveira

Professor de 
Ensino Fun-
damental 1º 
Segmento

Educação 13/09/2017 a 
16/10/2017

2068-0 Luis Antonio Alves 
Dias Motorista Educação 11/10/2017 a 

08/12/2017

1629-2 Márcia Cristina da 
Silva Liziário

Servente 
Escolar Educação 11/09/2017 a 

09/12/2017

3152-6 Maria Aparecida Sil-
verio Justo de Oliveira

Cantineiro 
Escolar Educação 26/08/2017 a 

23/11/2017

5006-7 Maria Bernadette de 
Figueiredo Tostes

Auxiliar em 
Administração

Adminis-
tração

15/09/2017 a 
31/10/2017

0910-5 Maria das Graças 
Souza

Servente 
Escolar Educação 29/08/2017 a 

27/10/2017

0723-4 Nildmeia Carvalho de 
Meirelles

Professor de 
Ensino Fun-
damental 1º 
Segmento

Educação 23/08/2017 a 
20/11/2017

1640-3 Patricia Evangelista 
Coimbra de Souza

Cantineiro 
Escolar Educação 17/10/2017 a 

14/01/2018

3085-6 Patricia Montan Perei-
ra Farinazzo

Ajudante 
de Obras e 
Serviços

Educação 08/10/2017 a 
06/12/2017

0185-6 Rosa Imere Barros 
Afonso Benedito

Servente 
Escolar Educação 23/08/2017 a 

20/11/2017

2059-1 Simara Nunes Ronzei Auxiliar em 
Tributação Fazenda 23/09/2017 a 

21/12/2017

1025-1 Thildra Campos Peru-
ci Freire

Professor de 
Ensino Fun-
damental 1º 
Segmento

Educação 06/10/2017 a 
01/12/2017

3253-0 Thildra Campos Peru-
ci Freire

Professor de 
Ensino Fun-
damental 1º 
Segmento

Educação 06/10/2017 a 
01/12/2017

1923-2 Wandeia Freire Eiras Técnico em 
Enfermagem Saúde 26/09/2017 a 

24/12/2017

ARTIGO 2º, Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 30/10/2017, revogadas disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paulo Roberto Tostes de Freitas
Diretor do Departamento de Previdência Social

Carlos Augusto Celino Bastos Lisboa Filho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA  Nº 002/17, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Portaria de nº 270/17, de 21/09/2017 e, de conformidade com o Artigo 
91 da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MRACEMA), de 05/04/90, c/c 
o Artigo n° 14, Item VI, da Lei n° 798/99, de 04/11/99 e Artigo 29, §7º, da Lei Nº 
1.727, de 24/08/17. O Diretor do Departamento de Previdência Social, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o Decreto de n° 053/17, de 28/08/2017 e, 
de conformidade com o Artigo 29, § 7° da Lei Municipal n° 1.727, de 24/08/17.
R E S O L V E:
ARTIGO 1º, PRORROGAR aos servidores municipais abaixo relacionados, Auxí-
lio – Doença, de acordo com os BIM´s (Boletins de Inspeção Médica), expedidos 
pelo Setor de Perícia Médica da Previ Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período
0561-4 Elvina do Carmo 

Silva Constâncio
Professor de 
Educação 
Infantil

Educação 18/08/2017 a 
15/11/2017

0974-1 Jorge Henrique 
Constâncio da 
Rocha

Ajudante 
de Obras e 
Serviços

Obras 23/10/2017 a 
20/01/2018

4337-0 Julia Freire Torres 
Mansur Benedito

Auxiliar de 
Administração

Saúde 31/08/2017 a 
28/11/2017

1985-2 Lizania Almeida 
Curcio

Cantineiro 
Escolar

Educação 30/10/2017 a 
27/01/2018

1577-2 Luciana Muniz 
Lomba

Professor Mú-
sico Instrutor

Educação 28/10/2017 a 
11/12/2017

1617-9 Maria José Wer-
neck Salvini Faria

Professor de 
Ensino Fun-
damental 1º 
Segmento

Educação 16/09/2017 a 
24/12/2017

1633-0 Nubia Jean Car-
los Gaspar

Servente 
Escolar

Educação 01/11/2017 a 
20/12/2017

0650-5 Olga Maria Reis 
Poeys Gomes

Ajudante 
de Obras e 
Serviços

Saúde 22/09/2017 a 
19/01/2017

ARTIGO 2º, Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paulo Roberto Tostes de Freitas
Diretor do Departamento de Previdência Social
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Carlos Augusto Celino Bastos Lisboa Filho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA  Nº 003/17, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Portaria de nº 270/17, de 21/09/2017 e, de conformidade com o Artigo 
91 da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MRACEMA), de 05/04/90, c/c 
o Artigo n° 14, Item VI, da Lei n° 798/99, de 04/11/99 e Artigo 29, §7º, da Lei Nº 
1.727, de 24/08/17. O Diretor do Departamento de Previdência Social, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o Decreto de n° 053/17, de 28/08/2017 e, 
de conformidade com o Artigo 29, § 7° da Lei Municipal n° 1.727, de 24/08/17.
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo nº 2017.11256-2, de 
08/11/2017, com fulcro no Artigo 1º, da Lei Complementar nº 1.178/07, de 
17/12/2007, 120 (cento e vinte) dias de SALÁRIO-MATERNIDADE, tendo início 
em 04/09/2017 e término em 02/01/2017, à servidora Joselly Cabral Ferreira, 
Matrícula nº 4328-1, Cargo – Auditor Fiscal – Recursos Humanos, lotado na Con-
troladoria Geral do Município.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 04/09/2017, revogadas disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paulo Roberto Tostes de Freitas
Diretor do Departamento de Previdência Social

Carlos Augusto Celino Bastos Lisboa Filho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA  Nº 004/17, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Portaria de nº 270/17, de 21/09/2017 e, de conformidade com o Artigo 
91 da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MRACEMA), de 05/04/90, c/c 
o Artigo n° 14, Item VI, da Lei n° 798/99, de 04/11/99 e Artigo 29, §7º, da Lei Nº 
1.727, de 24/08/17. O Diretor do Departamento de Previdência Social, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o Decreto de n° 053/17, de 28/08/2017 e, 
de conformidade com o Artigo 29, § 7° da Lei Municipal n° 1.727, de 24/08/17.
R E S O L V E:
ARTIGO 1º, CONCEDER aos servidores municipais abaixo relacionados, Auxí-
lio - Doença, de acordo com os BIM´s (Boletins de Inspeção Médica), expedidos 
pelo Setor de Perícia Médica da Previ Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

0665-3 Andrea Padilha 
Tostes

Professor de 
Ensino Fun-
damental 1° 
Segmento

Educação 05/10/2017 a 
02/01/2018

0666-1 Cintia Lara Ribeiro 
Mercante

Professor de 
Ensino Fun-
damental 1° 
Segmento

Educação 31/10/2017 a 
19/12/2017

0699-8 Claudia Garcia do 
Carmo Assimos

Professor de 
Ensino Fun-
damental 1° 
Segmento

Educação 06/11/2017 a 
20/12/2017

1936-4 Kilder Garcia Pereira
Operador de 
Máquinas 
Pesadas

Saúde 03/10/2017 a 
01/12/2017

0729-3 Silvane Estevanin de 
Paula Costa

Professor de 
Ensino Fun-
damental 1° 
Segmento

Educação 01/11/2017 a 
20/12/2017

ARTIGO 2º, PRORROGAR aos servidores municipais abaixo relacionados, Au-
xílio – Doença, de acordo com os BIM´s (Boletins de Inspeção Médica), expedi-
dos pelo Setor de Perícia Médica da Previ Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

0584-3 Adriana Campos 
Peruci Gonçalves

Professor de 
Ensino Fun-
damental 1° 
Segmento

Educação 05/11/2017 a 
01/02/2018

0044-2 Ailton Melo de Souza Gari Meio Am-
biente

31/10/2017 a 
27/02/2018

0927-0 Alessandra Lomba 
Lima Escriturário Saúde 02/11/2017 a 

30/01/2018

1935-6 João Adão Mendes 
Louzada

Operador de 
Máquinas 
Pesadas

Desenvol-
vimento 
Agropecu-
ário

05/11/2017 a 
02/02/2018

2027-3 Josiane Andrade 
Ferreira Prado

Professor de 
Educação 
Infantil

Educação 30/10/2017 a 
28/01/2018

2587-9 Josiane Andrade 
Ferreira Prado

Professor de 
Educação 
Infantil

Educação 30/10/2017 a 
28/01/2018

2147-4 Maria Amelia Vieira 
Caveari Gaudard

Auxiliar de 
Biblioteca Educação 09/11/2017 a 

18/12/2017

0476-6 Patricia Picanço Dutra

Professor de 
Ensino Fun-
damental 1° 
Segmento

Educação 28/08/2017 a 
25/12/2017

ARTIGO 2º, Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paulo Roberto Tostes de Freitas
Diretor do Departamento de Previdência Social

Carlos Augusto Celino Bastos Lisboa Filho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA  Nº 005/17, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Portaria de nº 270/17, de 21/09/2017 e, de conformidade com o Artigo 
91 da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MRACEMA), de 05/04/90, c/c 
o Artigo n° 14, Item VI, da Lei n° 798/99, de 04/11/99 e Artigo 29, §7º, da Lei Nº 
1.727, de 24/08/17. O Diretor do Departamento de Previdência Social, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o Decreto de n° 053/17, de 28/08/2017 e, 
de conformidade com o Artigo 29, § 7° da Lei Municipal n° 1.727, de 24/08/17.
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo nº 2017.11435-2, de 
10/11/2017, com fulcro no Artigo 1º, da Lei Complementar nº 1.178/07, de 
17/12/2007, 120 (cento e vinte) dias de SALÁRIO-MATERNIDADE, tendo início 
em 04/10/2017 e término em 31/01/2018, à servidora Luciene Coutinho Carneiro, 
Matrícula nº 4497-0, Cargo – Professor de Educação Infantil, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 04/10/2017, revogadas disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paulo Roberto Tostes de Freitas
Diretor do Departamento de Previdência Social

Carlos Augusto Celino Bastos Lisboa Filho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA  Nº 006/17, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Portaria de nº 270/17, de 21/09/2017 e, de conformidade com o Artigo 
91 da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MRACEMA), de 05/04/90, c/c 
o Artigo n° 14, Item VI, da Lei n° 798/99, de 04/11/99 e Artigo 29, §7º, da Lei Nº 
1.727, de 24/08/17. O Diretor do Departamento de Previdência Social, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o Decreto de n° 053/17, de 28/08/2017 e, 
de conformidade com o Artigo 29, § 7° da Lei Municipal n° 1.727, de 24/08/17.
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo nº 2017.11435-2, de 
10/11/2017, com fulcro no Artigo 1º, da Lei Complementar nº 1.178/07, de 
17/12/2007, 120 (cento e vinte) dias de SALÁRIO-MATERNIDADE, tendo início 
em 04/10/2017 e término em 31/01/2018, à servidora Luciene Coutinho Carneiro, 
Matrícula nº 2651-4, Cargo – Professor de Ensino Fundamental 1° Segmento, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 04/10/2017, revogadas disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paulo Roberto Tostes de Freitas
Diretor do Departamento de Previdência Social

Carlos Augusto Celino Bastos Lisboa Filho
Secretário Municipal de Administração
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